ORDEM DO DIA DA 8ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 28 DE MARÇO DE 2006
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA) 
1 – Veto – Discussão e votação do veto ao Projeto de Lei nº 15, de 16 de fevereiro de 2006, do vereador Reginaldo Martins da Silva, que dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias no âmbito do Município a colocarem a disposição dos usuários pessoal suficiente no Setor de Caixas, para que o atendimento seja efetuado. (Parecer contrário da Comissão de Justiça e Redação) – Maioria absoluta (art. 297) para rejeição do veto.
1 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 19, de 1º de março de 2006, do Executivo Municipal, que reorganiza e dá nova estrutura ao Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural de Cordeirópolis, conforme especifica e dá providências correlatas. (Maioria simples)  
2 – Discussão e votação do Projeto de Lei nº 22, de 13 de março de 2006, do Executivo, que reorganiza e acrescenta dispositivos no artigo 1º da Lei nº 2324, de 20 de fevereiro de 2006, que dispõe sobre a legislação sobre cestas básicas, conforme especifica. (Maioria simples)
Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
